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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12268.000401/2009­54 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.253  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  23 de agosto de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ­ AI ­ DIF. GFIP 

Recorrente  INFORMANET EDITORA DE PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS LTDA EPP 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005 

PERÍCIA. INDEFERIMENTO POR SER PRESCINDÍVEL. 
A perícia  requerida  é  indeferida,  com  fundamento no  art.  18 do Decreto nº 
70.235/1972, com as alterações da Lei nº 8.748/1993, por se tratar de medida 
absolutamente  prescindível,  já  que  constam  dos  autos  todos  os  elementos 
necessários ao julgamento. 

NULIDADE.CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
Incabível a argüição de nulidade do lançamento de ofício quando este atender 
as  formalidades  legais  e  for  efetuado  por  servidor  competente.  Quando 
presentes  a  completa  descrição  dos  fatos  e  o  enquadramento  legal,  mesmo 
que sucintos, de modo a atender integralmente ao que determina o art. 10 do 
Decreto  nº  70.235/72,  não  há  que  se  falar  em  cerceamento  do  direito  de 
defesa. 

IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DE  ARGUMENTO 
FUNDADO  EM  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  TRATADO, 
ACORDO INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO. 
Por  força  do  art.  26­A  do  Decreto  70.235/72,  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica  vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 

MULTAS NO LANÇAMENTO DE OFÍCIO APÓS A EDIÇÃO DA MP 
449/2008.  APLICAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO  MAIS  BENÉFICA  AO 
CONTRIBUINTE  EM  RELAÇÃO A CADA INFRAÇÃO. 
O novo regime das infrações relacionadas com a GFIP  instituído a partir da 
MP 449/2008 prevê que separemos duas situações: quando houver diferença 
de  tributo  e  quando  não  houver  tal  diferença.  Nas  competências  em  que 
houver  tal  diferença,  ou  seja,  quando  no  mesmo  procedimento  de  ofício 
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houver lançamento de penalidade por infração relativa à GFIP e  lançamento 
da própria  contribuição  em relação ao mesmo período, devemos nos basear 
no art. 35­A da Lei 8.212/91. Para fatos geradores ocorridos antes da edição 
da MP 449/2008, a comparação da multa mais benéfica, em obediência o art. 
106 do CTN, deve ser feita considerando cada infração. Assim, comparamos 
a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma 
das  multas  dos  §§4º,    5º  e  7º  do  art.  32  da  Lei  8.212/91,  prevalecendo  a 
penalidade  mais  benéfica  ao  contribuinte.  Nas  competências  em  que  não 
houver tal diferença, ou seja, quando a multa for fundamentada no §6º do art. 
32  da  Lei  8.212/91,  a  comparação  há  de  ser  feita  com  o  art.  32­A  da  Lei 
8.212/91,  prevalecendo  a  multa  mais  benéfica.  Comparação  feita  pela 
fiscalização que teve resultado idêntico. 

Recurso Voluntário Negado.. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros  do  colegiado,  I)  Por voto  de  qualidade:  a)  em negar 
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do Relator. Vencidos  os Conselheiros  Leonardo 
Henrique Pires Lopes, Adriano Gonzáles Silvério e Damião Cordeiro de Moraes que aplicavam 
o artigo 35, caput, da Lei 8.212/91, no tocante à apuração das contribuições devidas e o artigo 
32­A para  as  infrações  apuradas  em  relação  a GFIP. Os Conselheiros Bernadete de Oliveira 
Barros e Marcelo Oliveira acompanharam a votação por suas conclusões. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

 

Participaram,  do  presente  julgamento,  a  Conselheira  Bernadete  de  Oliveira 
Barros,  bem  como  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de 
Moraes, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se de Auto de  Infração  (AI) nº 37.173.887­3,  lavrado em 02/10/2009, 
que constituiu crédito  tributário  relativo a contribuições previdenciárias, parte do empregado, 
apuradas por batimento entre GFIP e folhas de pagamento, no período de 01/2005 a 13/2005, 
tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 342.846,50, fls. 01. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 05/10/2009, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 152/173, na qual apresentou argumentos similares aos constantes 
do recurso voluntário.  

A  5ª  Turma  da  DRJ/Curitiba,  no  Acórdão  de  fls.  184/190,  julgou  o 
lançamento procedente,  tendo a  recorrente  sido  cientificada do decisório  em 03/12/2010,  fls. 
193. 

O  recurso  voluntário,  apresentado  em  17/12/2010,  fls.  195/217,  apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Sustenta inicialmente que houve duplicidade de lançamentos em relação aos 
AIs 37.173.887­3 e 37.173.886­5. 

Aponta que houve vício de formalidade no ato administrativo do lançamento, 
deixando­a  sem  condições  de  exercer  sua  defesa,  pois  a  legislação  foi  indicada  apenas 
genericamente. 

Insiste  na  nulidade  do  lançamento,  tendo  em  vista  que  não  houve  uma 
adequada motivação e descrição dos fatos geradores e penalidades aplicadas. 

Teria  ocorrido  erro  na  fundamentação  legal  da multa,  pois  a MP  449/2008 
revogou os incisos I, II e III do art. 35 da Lei 8.212/91, o que resulta na nulidade de pelo menos 
essa parte do lançamento. 

Argumenta que a definição de multa por Decreto seria inconstitucional. 

O agravamento da multa  lançada não encontra  respaldo  legal. Protesta pela 
aplicação  das  multa  nos  patamares  estabelecidos  pelo  Decreto  3.048/99  e  não  naqueles 
previstos em portarias. 

Afirma que a multa aplicada tem efeito confiscatório, não podendo prevalecer 
pois contraria o art. 150, inciso IV da Constituição Federal. 

Teria  ocorrido  ofensa  ao  princípio  da  proporcionalidade  na  aplicação  da 
multa. 

Por fim requer perícia contábil e análise de documentos na empresa. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 

Perícia requerida – indeferimento 

A perícia  requerida  é  indeferida,  com  fundamento no  art.  18 do Decreto nº 
70.235/1972, com as alterações da Lei nº 8.748/1993, por  se  tratar de medida absolutamente 
prescindíveis,  já  que  constam  dos  autos  todos  os  elementos  necessários  ao  julgamento. 
Ademais, a recorrente não cumpriu os requisitos do inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72. 

 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.  

 

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade 
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas. 

A  competência  para  decidir  sobre  a  constitucionalidade  de  normas  foi 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. 
Em  tais  dispositivos,  o  constituinte  teve  especial  cuidado  ao  definir  quem poderia  exercer  o 
controle  constitucional  das  normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder 
Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Por  seu  turno,  a Lei 11.941/2009  incluiu o  art.  26­A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo  explicitamente  a  proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

“Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade.” 

Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  insiste  na  referida  vedação,  bem  como  já  foi 
editada Súmula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

 “Portaria  MF  nº  256,  de  23  de  junho  de  2009  (que  aprovou  o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar  tratado, acordo  internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
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Súmula CARF Nº 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária” 

Portanto, deixamos de apreciar  todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

 

Nulidade por inconsistências no lançamento 

 

Ao contrário do que afirma a recorrente, o lançamento foi lavrado de acordo 
com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante 
demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  contribuição 
previdenciária,  fazendo  constar,  nos  relatórios  que  compõem  a Notificação,  os  fundamentos 
legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas, cumprindo adequadamente 
os preceitos do art. 142 do CTN. 

O  Relatório  Fiscal,  juntamente  com  todos  os  anexos  do AI  constantes  dos 
autos,  traz  todos  os  elementos  que  motivaram  a  lavratura  do  lançamento  e  o  relatório 
Fundamentos Legais do Débito – FLD, encerra todos os dispositivos legais que dão suporte ao 
procedimento  do  lançamento,  separados  por  assunto  e  período  correspondente,  garantindo, 
dessa forma, o exercício do contraditório e ampla defesa à notificada.  

Incabível  a  declaração  de  nulidade  de  lançamento  que  traz  um 
enquadramento  legal  das  infrações  que  permite  ao  sujeito  passivo  identificar  os  dispositivos 
legais  aplicáveis  de  modo  a  construir  adequadamente  sua  defesa.  O  enquadramento  legal 
contido no lançamento de ofício não contém qualquer vício que resulta na nulidade. No mesmo 
sentido há vários julgados deste Colegiado:  

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA ­ INEXISTÊNCIA 
Inexiste nulidade no auto que contém a descrição dos fatos e seu 
enquadramento  legal,  permitindo  amplo  conhecimento  da 
alegada infração. ( Ac. 1º CC ­ 108­05.383) 

 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL  ­  NULIDADE  ­ 
Contendo  o  auto  de  infração  completa  descrição  dos  fatos  e 
enquadramento  legal,  mesmo  que  sucintos,  atendendo 
integralmente  ao  que  determina  o  art.  10  do  Decreto  nº 
70.235/72,  não  há  que  se  falar  em  cerceamento  do  direito  de 
defesa,  especialmente  quando  a  infração  detectada  foi  simples 
falta de recolhimento de tributo. ( Ac. 2º CC ­ 202­11700) 

PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DO  LANÇAMENTO  ­ 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ­  Incabível  a  argüição  de 
nulidade  do  procedimento  fiscal  quando  este  atender  as 
formalidades  legais  e  for  efetuado  por  servidor  competente. 
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Estando o enquadramento legal e a descrição dos fatos aptos a 
permitir a identificação da infração imputada ao sujeito passivo, 
não há que se falar em nulidade do lançamento por cerceamento 
de  defesa.  O  cerceamento  do  direito  de  defesa  não  prevalece 
quando  todos os valores utilizados na autuação se originam de 
documentos e demonstrativos constantes nos autos do processo. 
(Acórdão 1º CC, 106­13409) 

Entendemos que o lançamento cumpriu as exigências do art. 142 do CTN, o 
que resulta em afastarmos o argumento de nulidade do lançamento. 

 

Duplicidade de lançamento. Inocorrência. 

 

No mérito, a recorrente  limitou­se a reclamar de duplicidade de  lançamento 
sobre idênticos fatos geradores. 

A  recorrente  alega  que  os  lançamentos  37.173.887­3  e  37.173.886­5  são 
relativos ao mesmo período e aos mesmos funcionários. No entanto, o primeiro diz respeito ao 
batimento GFIP folha de pagamento ao passo que o segundo diz respeito a valores declarados 
em DIRF e confirmados em RAIS mas não insertos em folha de pagamento ou GFIP. Apesar 
de se referirem aos mesmos funcionários, não tratam de fatos geradores idênticos. 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, seja aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da 
GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta 
partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além 
disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32 por incorreções ou omissões 
na GFIP. O §4º tratava da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento com 
dados não correspondentes aos fatos geradores e o §6º referia­se a apresentação do documento 
com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores.  

Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual 
temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  

Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de três situações: 

1­  lançamentos  realizados  após  a  edição  da MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores esta. 

2­  lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449 
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Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 

 

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a 
esta 

 

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores posteriores esta, o procedimento de ofício está previsto no art. 35­A da Lei 8.212/91, 
o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de  aplicação  da 
multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta 
de  recolhimento,  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata.  A  falta  de  recolhimento  é  uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não apresentação e a apresentação inexata da GFIP: o art. 32­A e o inciso I do art. 44 da Lei 
9.430/96. Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não 
pode  ser  sancionada  com  mais  de  uma  penalidade,  temos  que  determinar  qual  penalidade 
aplicar.  Para  tanto,  nossa  análise  percorre  o  seguinte  caminho:  primeiro  verificamos  a 
existência  de  diferença  de  contribuição  constada  no  mesmo  procedimento  de  ofício,  depois 
determinamos a multa de ofício  aplicável  e,  por último, na ausência de  diferença de  tributo, 
verificamos a multa pelo descumprimento de obrigação acessória.  

Logo, apurada diferença de contribuição, a falta de apresentação da GFIP e a 
declaração inexata da GFIP, hipótese antes punidas pelos §§4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212/981, 
são puníveis pela multa de 75% sobre a diferença do tributo, com base no inciso I do art. 44 da 
Lei 9.430/96. 

Por fim, se não foi apurada diferença de contribuição, hipótese antes punida 
pelo §6º do art. 32 da Lei 8.212/91, a MP 449 previu a aplicação da multa do art. 32­A da Lei 
8.212/91. 

Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. 
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Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em 
lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida em na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável às outras duas situações. Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN 
em conjunto com o art. : 

 Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada. 

 § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 
poderes  de  investigação  das  autoridades  administrativas,  ou 
outorgado  ao  crédito  maiores  garantias  ou  privilégios,  exceto, 
neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir  responsabilidade 
tributária a terceiros. 

 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados 
por  períodos  certos  de  tempo,  desde  que  a  respectiva  lei  fixe 
expressamente  a  data  em  que  o  fato  gerador  se  considera 
ocorrido. 

 Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

  I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação de  penalidade  à  infração dos dispositivos 
interpretados;  

 II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

 a) quando deixe de defini­lo como infração; 

 b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

 c)  quando  lhe  comine penalidade menos  severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 
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Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449 

 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

Acrescentamos  que  apesar  de  aplicada  em  lançamento  de  ofício,  a  multa 
prevista  no  art.  35,  inciso  II  da  Lei  8.212/91  se  justifica  pela  ocorrência  do  fato  “atraso”, 
conforme conteúdo do caput. O que devemos indagar é se esse fato, o atraso, ainda permanece 
punível em lançamento de ofício. Entendemos que não, pois a MP 449 introduziu o art. 35­A 
na  Lei  8.212/91  para  determinar  que  devem  ser  aplicadas  as  penalidades  do  art.  44  da  Lei 
9.430/96. No  inciso  I  do  art.  44  da Lei  9.430/96  os  fatos  infracionais  puníveis  são:  falta  de 
recolhimento, falta de declaração e declaração inexata. Assim, tomando o conteúdo do art. 44 
da Lei 9.430/96, não há possibilidade de ser punido o atraso em lançamento de ofício, por falta 
de  previsão  legal. Daí  vem nossa  conclusão  de  que  o  fato  “atraso” deixou  de  ser punido  no 
procedimento de ofício. Quando uma infração deixa de ser punida por lei posterior, esta deve 
retroagir para beneficiar o infrator, conforme determina o art. 106, inciso II, alínea “a”. Logo, 
tendo a lei deixado de definir o fato “atraso” como infração punível em procedimento de ofício, 
entendemos que todas as multas de mora já lançadas e constantes de processos ainda pendentes 
de julgamento devem ser afastadas. 

Tal conclusão pode também ser amparada no princípio da isonomia. Vejamos 
um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, tem a mesma estrutura de pessoal 
e  de  remuneração,  bem  como  utilizam  o  mesmo  escritório  contábil  para  tratar  de  sua  vida 
fiscal.  

A  empresa  A  foi  fiscalizada  em  2007  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006  e  teve  contra  si  lançada  a  contribuição,  a multa  de mora  e  a multa por  incorreções  na 
GFIP prevista no art. 32, §5º da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo, o órgão 
julgador  manteve  o  lançamento,  mas  determinou  que  a  multa  relacionada  à  GFIP  fosse 
comparada com a multa do art. 44,  inciso I da Lei 9.430/96 de modo a identificar a situação 
mais favorável ao contribuinte. 

A  empresa  B  foi  fiscalizada  em  2009  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006 e teve contra si  lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela 
declaração inexata da GFIP com base no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 ou com base no art. 
32,  §5º  da  Lei  8.212/91,  o  que  lhe  for  mais  favorável.  Facilmente  pode  ser  notado  que  a 
empresa  B  responde  por  crédito  tributário menor  que  a  empresa A,  pois  não  foi  aplicada  a 
multa de mora. Somente com a aplicação do art. 106 do CTN para afastar a multa de mora é 
que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e B. 
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Portanto, a aplicação do art. 106 do CTN de modo a afastar a multa de mora 
para os lançamentos que tratam de fatos geradores anteriores à edição da MP 449 conduz para 
uma decisão que respeita a legalidade e prestigia a isonomia. 

No tocante às penalidades que se relacionam com a GFIP, o novo regime das 
infrações  relativas  às  contribuições  previdenciárias  prevê  que  separemos  duas  situações: 
quando houver diferença de tributo e quando não houver tal diferença. 

Nas  competências  em que  houver  tal  diferença,  ou  seja,  quando no mesmo 
procedimento  de  ofício  houver  lançamento  de  penalidade  por  infração  relativa  à  GFIP  e 
lançamento da própria contribuição em relação ao mesmo período, devemos nos basear no art. 
35­A. Assim, comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com 
a soma das multas dos §§4º, 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. A penalidade mais benéfica ao 
contribuinte é aquela que deve prevalecer. 

Nas competências em que não houver tal diferença, ou seja, quando a multa 
for fundamentada no §6º do art. 32 da Lei 8.212/91, a comparação há de ser feita com o art. 32­
A da Lei 8.212/91, prevalecendo a multa mais benéfica.  

No  caso  em  tela,  verificamos  que  a  tabela  apresentada  pela  fiscalização  já 
está em conformidade com o que foi exposto acima. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  NEGAR 
PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator 
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